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Lei N° 883/2014

De, 18 de Agosto de 2014

Dispõe sobre a forma de encaminhamento das proposições do Executivo ao Legislativo e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARARI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - As proposições apresentadas pelo Executivo Municipal para tramitação na Câmara de Vereadores serão encaminhadas, além da forma escrita, 

também de forma digitalizada através do endereço eletrônico da Câmara Municipal de Jaguarari que é cmjaguarari@yahoo.com.br.

Parágrafo Único - Os Projetos de Lei sancionados pelo Executivo devem retornar ao Legislativo, em forma de Lei e serão afixados no mural da Câmara 
de Vereadores pelo período de trinta dias, atendendo o principio constitucional da publicidade.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jaguarari, em 18 de agosto de 2014.

ANTÔNIO FERREIRA DO NASCIMENTO - Prefeito Municipal
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